ATA Nº 04/2022

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DO IPRESVEL

[bookmark: _GoBack]Aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois, em sua sede, à Travessa das Flores, cinquenta e oito, centro, reuniram-se os membros do Conselho Administrativo para reunião ordinária. A Diretora-Executiva, Tânia Giacomin De Bortoli saudou a todos e passou a apresentar o relatório de gestão de investimentos do mês de março, onde a rentabilidade da carteira atingiu o percentual de um vírgula oitenta e quatro por cento no mês, totalizando trinta e dois milhões, oitocentos e setenta e quatro mil e quinhentos e noventa e quatro reais e vinte e dois centavos. A meta no mês ficou em quatro vírgula sessenta e cinco por cento, abaixo portanto, da rentabilidade esperada no período, em um vírgula setenta e quatro por cento. Na sequência, os conselheiros analisaram e aprovaram a sugestão de alteração na carteira recomendada pela assessoria de investimentos, enviada pelo Comitê de Investimentos, com o intuito de encurtar a carteira e mitigar o risco de mercado, além de procurar diversificar os investimentos, aumentando a exposição em “inflação curta” e CDI. Após, a Diretora-Executiva comentou que enviou o Ofício nº 011/2022 ao Poder Executivo Municipal, solicitando esclarecimentos quanto à aplicação do artigo 17 da Lei nº 011, de 08 de junho de 2020, uma vez que reflete diretamente nos benefícios dos servidores aposentados com direito à paridade. Em seguida, os conselheiros foram informados sobre a decisão proferida pelo juiz no processo movido pela servidora inativa Maria Helena Nesi Lazzari contra o Ipresvel, sendo julgado improcedente o pedido formulado pela autora. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, da qual foi lavrada esta ata, que segue assinada pelos presentes.
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